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Presidente da Comissão de Constituição e Justiça-

Serliços Públicos. tn &a-estrutura

ArÍ. lo - As caçambas estacionárias para coleta e reÍnoção de entulho. terras e sobra de Ínaleria15 de
construção, situadas em logradouros públicos. no âmbito do Município do Rio Grande. deverão estar
devidamente sinalizadas por nreio de pintura relroreflexiva- de modoà permitir sua rápida r,isuahzação
a pelo menos 4O(quarenta) Ínelros de distância.

1"t 2o - As empresas prestadoras dos sen,iços de que trata o aí. l. terão prazo de 45(quarenta e
cinco) dias, para atenderem ao disposto nesta Lei.

Art 30 - A inobserr'ância do disposto nesta Lei sujeilará o infrator as seguintes penalidades
I - multa de 600(seiscentos) URI\{- sendo dobrada na reincidência
II - cassação da licença para irstalação e fimcionarnento:
III - rnterdição administratir a.

Art 40 - As despesas
oÍçaÍn€ntárias próprias.

Art. 5o - Esta Lei entrâ

VISTO

Presidente



2

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANoE , ,

PROJETO DE LEI . PLV // I2OO5

PROTOCOLADO SOB N: 42 / r2OO5
/-enr/hZZtWE<PEDIENIE

ÀCEITO EM

ÀPROVÀMEM

REIETTADO EM

ARQUIVO

/\n5
/2m5

/7Xr5

INÉ

JUSTIFICATM: Ô presente projeto de lei é devido ao fato das câçambas coletoras de entrÍhos não
possuírem sinalização o que dificulta a visão dos motoristas à noite. já que mütas são colocadas no
rneio da rua. podendo vir a ocasionar acidentes. o presente proJeto r.rsa dar maior segurarça aos
Ínotoristas tomando assim o trânsilo em nossa cidade nrais seguro. além do mais anexamoJcópia de lei
eüstente na cidade de Sâo Paulo regulando as caçambas coletoras de entulho.
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LEI NO 13-847, DE 18 DE JUNHO DE 2OO4

(Projeto de Lei no 556/0í , do vereador Edivaldo Eslimarpps)

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São paulo, no uso das atribuições que lhe são
conÍerilasror lei, f;az saber que a câmara Municipal, nos termos do dispásto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento lnterno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. ío As caçambas estacionárias para coleta e remoção de enfulho, tenas e sobra de materiab
de.construção, situadas em logradouros públicos, no ámbito do Município de Sáo pauio, oÀr"iaã
estar.devilamente sinalizadas por meio de prinfura retroreflexiva, de modo a peÍmiür sua ráplla
vbualzação a pelo menos 40 (quarenta) mehos de distincia.

Art. 23 As empresasprestadoras dos serviços de que trata o art. 1o terão o prazo de 45 (quarenb e
cinco) dias, para atenderem ao disposto nêta lei.'

Art. 30 A inobservância do dbposb nesta lei sujeihÉ o infrator às seguintes penalidades:

| - multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), sendo dobrada na reincidência;

ll - cassação da licença para instalaÇão e funcionamento:

lll - interdição adminbfaüva.

Parágrafo único. O yalor da mu]ta de que.tÍ. ab- este aÍtigo será atualizado, anualmente, pela
vaÍiação do íl t"g 4." preços ao consumido;ú;ro - rÉõÃ, 

"pr*oo 
pero rnsr uto áraiiLiio oe

Geografia. e Estatísica - |BGE, acumurada no exeÍcício anterior, sendo que, no 
"á"ã 

o" 
"rtrçaodêsse índice, será adohdo outro índice que reflih a perda do poder aqu'bitivo da ,noeta. 

-''--

Art.4o.o Poder_Executivo reguramentará a prêsente reidentro do prazo de g0 (noventa) dias,
contados a partir da sua publicação.

Art. 5o As despesas deco,entes da execução da presente rei corÍerão por conta das dobções
orçamentárias próprias, suplemenladas se necessário.

Art' 60 Esta lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as dbposições em contÍário.

PREFETTURA DO MUNrCÍpro DE sÃo PAULO, aos 18 dejunho de 2004,45ío da fundação deSão Paulo.

MARTA SUPLICY, PREFEÍIA

LUIZ TARCíS|O TEXETRA FERREIRA, Secretário dos Nesócios Jurídicos
LUís cARLos FERNANDEs AFoNSó,-úr"ü;" d" iiiãifiã" o""""votuimênto EconômicoCARLOS ALBERTO ROLIM ZARATT|N|, Secretário Municipat Jas SuOprefeituras
Publicada na SecretaÍia do Govemo Municipal, em 1g de iünho ãà zooA.
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário do cov"mo t,iunlrtpãi
DATA DE PUBLTCAÇÃO: 19/06/2004

orsPÔE soBRE A S|NAL|ZAÇÂO pOR MEIO DE P|NTURA RETROREFLEXTVA DAS
CAÇAMBAS COLETORAS DE ENTULHOS, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DrsPÔE SOBR.E A STNALIZAÇÃO rOn
MEIO DE PINTURA RETROREFLEXIVA DAS
CAÇAMBAS COLETORAS DE ENTULEOS f, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art 1'- As caçambas estacionárias para coleta e remoção
de entulho, terras e sobra de materiais de consfução, sifuadas em logradouros
públicos, no âmbito do município do Rio Grande, deverão estar deüdarnente
sinalizadas por meio de pintura retroreflexiva, de modo a permitir sua nípida
üsualização a pelo menos 40 (quarenta) mefios de distância.

Art 2o-As empresas prestadoras dos serviços de que üata
o art. lo terão prazo de 45(quarenta e cinco) dias, para atetrderem ao disposto
nesta Lei.

Art 3o- A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o
infrator à seguintes penalidades:

I- multa de 600 (seiscentos) URM, sendo dobrada na
reincidência;

Il-cassação da licença para instalação e flmcionamento;
Ill-interdigão adminisfativa

Art 4'- As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias proprias, suplementadas se
necessário.

Art 5'- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

CAMARA IvÍÜ, NICTPAI..

Vltoriro,2141 - CEP 96200-g10 - Fore (Sg) 2gt-f71r - Far (Sgl 2At-t?A6 - Rio G""adc _ Rse-mai[ cErgftvetoriâIDet.coE.bÍ slte: wws.caoara.riograade.rs.gov.bt
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂnrane MUNIcIPAL Do RIo DE

Of. n. " 350/05
hoc. n" 271105

Rio Grande, 14 de março de 2005

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encamiúarnos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, para sua deüda
apreciação, aprovado no dia de hoje.

Sendo o que tiúamos para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Ver. Wilson rte Silva
Presidente

ANEXO: Dispõe sobre a sinalização por meio de pintura retroreflexiva das
caçambas coletoras de entulhos e dá outras providências.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua Gcicral Vltorho, 441 - CEP 962(x)-3lo - Fone (531 231-l7ll - rar (531 231-17A6 - Rio crandc - R§
ê-Deil: c![Íg:avetoriahet.coE.bÍ site: sys.ç4laala.riogrande.ra.gov.br
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vorAÇAo NOMTNAL

rÁnro

Falonível Conlra
N" de

ordem
NOME DOS VEREADORES

WILSON BATISTA DUARTE SILVA

(-/
2 CHARLES SARAIVA

t/3 JA]R RIZZO FERREIRA

t/l STIRAMA SANTOS

L/l CARLOS FIALHO DE MATTOS

6 CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ

t/1 CARDOSO COSTACLAT]DIO JO

lt DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

<) JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA t-/
JULIO CEZAR JORGE MARTINS

L/ll JUR{NDIRPEREIRA

l2 PAT]'LO RENATO MATTOS GOMES-RENATTNHO

/
l3 SANDRO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - BOKA

REST]LTADO

DArA: C9 AZi gMí

Abstcnçâo
I
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